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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Sííe: htípsr/Avww.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 25 de junho de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 2506001/2021. Objeto: Fornecimento de Placa

em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeraçào-

furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras

- MA. Com este fim e para constar, eu, Elanne Silva Morais,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 25 de junho de 2021

Elanne Silva Morais

Protocolo.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MAll^VNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://w>v\v.pcdrclras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 25 de junho de 2021.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

A Senhora

Juliete Bezerra de Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Prezada,

ITEM

Venho por melo deste encaminhar a Vossa Senlioria nossa solicitação de despesa, para
Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeraçâo-furada-
autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Pedreiras - MA., para que sejam realizadas as pesquisas de preços praticados no
mercado, de acordo com as informações abaixo:

ESPECIFICAÇÕES

VEICULO

Fornecimento de Placa em alumínio -

Patrimônio Tam; 50X20X0,5 mm-
numeraçüo-furada-autoadesivas,
destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do
Município de Pedreiras - MA.

10.000unidade

Fel i I
secretário MumCípirl

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65,725-000, Centro~Pedreiras/MA, e-maii:
admmistracao@pcdreira5.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wwWipedreiras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Fornecimento de Placa em aluminio - Patrimônio Iam: 50X20X0,5 mm-
numeraçào-furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Admistração do Mimicípio de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n® 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos era anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 28 de junho de 2021.

Juliete Be^érra de Oliveira
^1

Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS

EMPRESA: HERMAIVDO CARDOSO DE OLIVEIRA -ME

ENDEREÇO: RUA ARISTON CONSTA NUMERO 863 SALA 03

BAIRRO: CENTRO CIDADE:
UF:MA

CEP: 65.768-000

CNPJ: 15.284.501/0001-14

SANTA FILOMENA O MARANHÃO

Recebi em 24/06/2021 a SOLICUAÇÂO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Avenida Jlio Branco, n'lll, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
1» Hsrjoi/oso-. u
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ESTADO DO MARAJVHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: «6.184.253/0001-49

Site: https://www.pcâreir8s.mfl.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-

numeração-flirada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Admistraçâo do Município de Pedreiras - MA-

ITEM DESCRIÇÃO

Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio

Tam: 50X20X0,5 mm- numeraçào-fürada-
autoadesivas, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Admistraçâo do
Município de Pedreiras - MA

UNIDADE QUANT.

Unidade 10.000

Assínátlira^ffòT^pbnsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
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Assessoria de Controle Interno Municipal

CARACTERÍSTICAS MODELOS ANEXOS

Produto: Etiqueta de Patrimônio com Código de Barras.
Material: Alumínio pintado, tinta epóxi auto motiva.
Código de Barras: Cor Preta.
Logotipo: Em Cores.
Formato: Retangular, com semicírcuío nas cantoneiras.
Descrição: Fornecimento de Placas em alumínio Patrimonial tamanho
50x20x0,5 mm impressas e numeradas, com furos e auto adesivas.
Impressos: Logotipo da Empresa colorido, palavra PATRIMÔNIO

para atender exigências da ISO 9002, numeradas
seqüencialmente com respectivo código de barras.

Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam:

50x20x0,5 mm- impressas- numeração-furadas-auto
adesivas..

Obs.: Para numeração não seqüencial acrescer 10% ao valor.

15.300

VALOR FRETE: incluso

Numeração: 000001 a 10.000.

Frete: CIF - Sedex. (Incluso no total da NF).
Condições de pagto: Empenho.
Emissão de nota fiscal.

Prazo de entrega: 10 dias, após aceite e fornecimento do logotipo.
Validade do orçamento: 60 dias.
Necessitamos: Aprovação da Logo Marca
Via e-mall: Logotipo.
Aceite orçamento "Ordem de Compra" com dados da empresa para
faturamento, como; Razão Social / CNPJ / inscr. Est.

HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME I Assessorla ds Controle Interno Municipal - A.C.I.M / CNPJ 1 S.284.501 -0001/14 Aríeton
costa N® 863 sala 03 — CEP 65.768-OOb Centro - Santa Fllomena do Maranhão - MA E-mall aelm.controle.lnt9rno@amall.coni ou

hBrmandoeardoro@gmall.com httD://www.aclmassessorIa.com/ Fone (98) 9 8461.-1635 ou watts: (68] 9 9227 4506
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.nia.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Foraecünento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numeraçâo-furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Admistração do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, cora sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA cm dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) ás 12:00b (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 28 de junho de 2021.

Julicte Bezei^ dc Oliveira
Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
__ PREÇOS

EMPRESA: ALUPLAC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA - ME

ENDEREÇO: rua cruz Sousa 172 b

BAIRRO: Carllto Pamplona CIDADE Fotaleza UF: CE

CEP: 60.335-490

CNPJ: 03.850.005/0001-48

Avenida Rh Branco, n* III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrclras.in8.gov.br/

Recebi em 28/06/2021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numeração-furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Admistração do Município de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO 1 UNIDADE QUANT.

01

Fornecimento dc Placa em alumínio - Patrimônio

Tam: 50X20X0,5 mm- numeração-íurada-
autoadesivas, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Admistração do
Município de Pedreiras - MA

Unidade 10.000

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; (X ) 60 dias; ( ) 90 dias; () dias.

Fortaleza-CE em, 28 de Junho de 2021

BARBOSA

ALUPIAC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA - ME

08.858.005/0001-48

AvenUa Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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ALUPlAC- IND.E COMÉRCIO OE PLACAS LTDA

RUA CRUZ E SOUSA. 17Z. 6 - CARUTO PAMPLONA

GNPJ -D3.8SS.QOS/OOD1-48

ConíHio;

Fonos:

Eslado: CE £wsi';

CGF- Dato. 28/06/2021
Dato c/a Efifreg». 15 DIAS APÓS APROVAÇÃO

Quant. V. Unit V. TotalDescrição

^ 59 16.900,0001 Fornecimento de Placa em alumínio - Patnmonio Tam:

50x20x0,5 mm-impressas- numeração-furadas-auto
adesivas..

10.000

Valordo Orçamento; RS 16.900,00

Desconto: RS

ValorTotal do Orçamento: RS 16.900,00

OS PREÇOS E ENTREGAS ESTAO SUJBTOS A CONFIRMAÇÃO DO FABRICANTE

Aprovado emRepreaefítonte;

á ^

JAI X̂ BARBOSA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIP.VL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQüISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numeração-ftirada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Admistração do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA cm dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 28 de junho de 2021.

Julictc Bes^fra de Oliveira
Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREGOS _ _

EMPRESA: 3 TEC ETOOUETAS E PLAOUETAS

ENDEREÇO: LAGOINMA

BAIRRO: CENTRO

CEP: 31.110-110

CNPJ: 00.329.754/0001-

CIDADE BELO HORIZONTE UF: MG

Recebi em 28/06/2021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

•'.vOCfP tio

'♦ E vn'V4#ij ro*s

Avenida Rio Branco, n' IJI, CEP: 6S.725-0OO, Centra — Pedreiras^iIA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http8://www.pcdrelras.ina.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Iam: 50X20X0,5 mm-
numeração-furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Adraistraçlo do Município de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio

Tam: 50X20X0,5 mm- numeração-fiirada-
autoadesivas, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Admistraçao do
Município de Pedreiras - MA

Unidade 10.000

VL. VL.

UNIT. TOTAL

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (X ) 60 dias; ( ) 90 dias; () dias.

Belo Horizonte-MG em, 28 de Junho de 2021

Leonarmd etti - Vendas

Horizonte • MC CEP. 31UO -1! D

CGC00.32975í/IX>Dl-9Q/l£Cà2.90fl484m45

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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' Placas Polrimoniois em vários moferiois c/ código de bon-os ou2D
- Etiquetos de Seguronço VOID eDestrutível
- Coletor de Dedos e leitores ópticos
- Impressoras térmicas

Belo Horizonte, 28 de Junho de 2021.

PM Pedreiras -Ma

Prezados Senhores, pesquisa de preço

Apresentamos a V.S.as, nossas condições técnicas e comerciais, referentes aos seguintes Itens:

-omecimento de etiqueta de AIl
;oiorida para controle patrímor
mpressas - numeradas - auto a
|sels) dígitos; área reservada ai
jonjunto de códigos; 24mm;
\tender exigências do QT ISSO

VALOR FRETE: Incluso

Entraoa:

Pagamento:

Impostos;

Validade:

15 a 20 dias após aprovação do layout
10 dias do faturamento, com deposito em conta, após análise cadastral.
Produto será faturado imediatamente ao término da produção.
Por conta e risco do cliente, Sedex Valor Declarado, poderá incluir na NFe.
incluso, ME não gera crédito, faturamento c/nota fiscal venda de mercadoria.
5 dias

Leonarmdoi^zzettl - Vendas

HOfizontô- í.lGCEP. 311 lO-UO

CGC 00.329754/0001 •90/I.E062.908484,0045



m

PEDREIRAS/MA

Proc.2â*_/20:
FLS. ^
Rub. d

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.ljr/

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca,
estamos encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com fomecedores, para comprovação de preço praticado no
mercado, objetivando o Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5
mm- numeração-flirada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Admistraçâo do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 28 de junho de 2021.

Juliete Bezè^a de Oliveira
Chefe do Seíor de Compras

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
admimstracao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: Ü6.I84.25.V0Ü01-49

Sile: litlps://www.pedrcíras.ma.Bov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
LlCITAÇÂp Art 24 daLEIílDEJyLL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2S06001/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeração-
furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Admistração do
Município de Pedreiras - MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO ~

Se faz necessária o Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numcraçào-furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA., tendo em vista a necessidade da compra para
melhor desemprenho dos serviços. O fornecimento a ser disponibilizado é de suma importância para
a condução das atividades, e, principalmente, da consecução dos objetivos fmalísticos da
Administração Pública. Nesse cenário, as atividades operacionais da Secretaria Municipal de
Administração, em busca de atendimento ao princípio da eficiência e eficaz.

n-DA FUNDAMENTAÇÃO ~

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018,
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez; (Redação dada pela Lei n® 9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o
processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

III - DA JUSTIFICATIVA E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o fornecimento cm pauta, que c de aproximadamente R$
16.566,67 (dezesseis mil, quinhentos c sessenta e seis reais, e sessenta e sete centavos), tem-se que
Justifíca-se a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto
que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores
formalidades observadas da modalidades licitatòrias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e
especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta para o exercicio
orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a empresa, Hcrmando Cardoso De
Oliveira ME, portadora do CNPJ n" 15.284.501/0001-14, ofertou valores dentro dos limites

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracau@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sllc: hU|)s://w\v>v.pedreIras.mn.gov.br/

estabelecidos no art. 24, II da Lei 8666/93 e alterações, sendo a mesma, inclusive contratada por
inúmeros órgãos públicos conforme lista anexa, consignando-se o valor total de RS 15.300,00
(Quinze mil, trezentos reais).

IV-JUSTIFICATIVA PO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista que os
valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o menor valor ofertado
a Administração Municipal que justifica efetivar a devida contratação em favor da urgência na
aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previsto na Lei Federal n® 8.666/93.

VI - DA CONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que atende aos
reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na Lei Federal n®
8.666/93.

Pedreiras/MA. 28 de junho de 2021

/^"--....^miãò^lipe Barbosa
>ecretáriòlcitmkioM::4e Administra

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adininistracao@pedreiras.ina.gov.hr
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EST/VDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Sile: hl{ps://\vww.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras-MA, 28 de junho de 2021.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para
Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeração-
furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA., tendo sido o valor total é de R$
15.300,00 (quinze mil, trezentos reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

jficretário Municipal de Adminisítaçâo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.



ESTADO DO MARANHÃO j
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N"06.184.253/0üÜI-49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a conti^atação de
empresa para fornecimento de placa era alumínio - patrimônio tamanlro 50x20x0,5 mm -
numeração-furada-autoadesivas, destinadas a suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Administr-ação do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO; 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal dc Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00 Outros seiviços de terceiros pessoajurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 28 de junho de 2021.

Atenciosamente.

FranciscjtvBeatm'TraTl«JTSiIva Viana

^"Contadora ^

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco. n° 111 - Centro. CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA

^  Proc. 1202 ^
ESTADO DO MARANHÃO FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRÃ^ub- /
CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMEN 1 ÁRIO E FINANCEIRO I

Declaro, conlornie o inciso I c § T ariigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

o processo licitatório. tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de placa
em alumínio - patrimônio tamanho 50x20x0,5 mm - numeração-fiirada-autoadesivas,

destinadas a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal dc Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de .Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 15.300,00

Fonte de Recursos: QIOOOOOOOO- Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Crédito adicional

Valor da Despesa: RS 13.300,00

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,0124

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração; R$ 3.772.630,00

Impacto Orçamentário: 0,4055%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprotnetimenlo orçamentário-

financeiro é de 0,0124% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Administração Corresponde a 0,4055%.

Declai-amos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SE TOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - .MA, EM 28 DE JUNHO DE 2021.

Atenciosamente. ( ly /|

Francisca Beatnz-rniTíeõl^ Viana
Contadora

CRC: MA-0142S6/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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EST/UDO DO MAR.VNHÃO
PREKEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Shc: htlps://ww\v.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numeraçào-furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA. Na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso 11, do artigo 16, da Lei
Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas acima
especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a Lei Orçamentária
Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Piurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes
Orçamentaria - LDO.

Pedreiras - MA. 28 de iunho de 2021.

'  I^5rra&-£5ipc BarÕD^
cretário Municipal de Administrã

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adminisíracaa@pedreiras.m{Lgov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; littps://w\vw.pedreiras.ina.gov.br/

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADORDE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu Damiao Felipe Barbosa, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas no inciso 11, do artigo
16, da Lei Complementar n° 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Administração, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para o Fomecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5
mm- numeração-fiirada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA., cujas despesas serão
empenhadas nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da

Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se ura custo de RS 15.300,00 (quinze mil, trezentos reais)

Pedreiras^

/  Damiâo retipe^arbosa
lecretário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminisiracao@jjedreiras.nta.gov.br
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Proc. 2^Ú^!}LJ202±J
ESTADO DO MAR.VNHÃO FLS. ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub f
SECRETARLA MUNICIPAL DE ADMINISTRALÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www.pGdreír3s.ma.gov.br/

1. OBJETO

1.1. Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimômo Tam: 50X20X0,5 mm- numeração-fiirada-
autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Se faz necessária o Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numeração-furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA., tendo em vista a necessidade da compra para
melhor desemprenho dos serviços. O fornecimento a ser disponibilizado é de suma importância
para a condução das atividades, e, principalmente, da consecução dos objetivos finalísticos da
Administração Pública. Nesse cenário, as atividades operacionais da Secretaria Municipal de
Administração, em busca de atendimento ao principio da eílciência e eficaz.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$
15.300,00 (quinze mil, trezentos reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID. VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01

Fornecimento de Placa em alumínio

- Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numeração-furada-autoadesivas,
destinados a suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de
Administração do Município de
Pedreiras - MA.

10.000 Unidade 1,53 15.300,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA os respectivos preços unitários, discriminados
na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos c entregues até o 3" dia útil, após

Avenida Rio Branco, n'lll, CEP: 65.725-000, Centro— Pedrciras/MA, e-maii:
adntÍHÍstracao^pedreiras,nta.gov,br



PEDRE(RAS/MA

Proc.7<y^/ 1202 '

ESTADO DO MARANHÃO Rub.
PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRALÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Jittps://mvw.pedrciras.ma.gov.br/

a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do Município de Pedreiras/MA - MA,
situada na à Avenida Zeca Branco n." 134, Bairro- Mutirão- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA,
acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede da
empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega dos
documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento
fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só
poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reinicíar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações,
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

7.4 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de dc manter fiscalização
própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal dc Administração, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados
abaixo:

Avenida Rio Branco, n" IH, CEP: 6S.725-OO0, Centro ~ Pedreiras/MA, e'maÜi
administracao(^cdrciras.ma,gov.br
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ESTADO DO MAItyVNHÃO o I

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS P'
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRALÇÀO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wn'w.pcdrciras.ma.gov.br/

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

À vista das informações contidas nestes autos
e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Tenno de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para a realização da Dispensa.

Pedreiras - MA, 30 de junho de 2021.

Daoiião^elipe
secretário MumcipãTdl Etração

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
adminisiracao@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0ÜÜ1-49

Site: hftps://ww>v.pedreJras. ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 30 de junho de 2021.

À EMPRESA

REMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME

CNPJ N" 15.284.501/0001-14

ENDEREÇO: Rua Ariston Costa, n" 863 - Centro - Santa Filoniena/MA

CEP: 65.768-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2021

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para
o Fomecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeraçào-
ftirada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA. A proposta de preços deverá
especificar as quantidades, os valores unitários e o total, bem como a forma de
pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
Solicitamos Juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação:

- Contrato Social;

- Documento pessoal dos sócios;
- Comprovante endereço do sócio;
- CNPJ;

- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- FGTS;
-CNDT;
Conta bancaria da empresa:

^..--Afenciosamentê^

í  namiarrFtOIpe ^
S^retário Municipal de Adiniliisíraçâo

RECEBIDO EM / ^^W2D21. J ^

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras. ma.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO Rub.
TREl-ErrUILV MUN(Cn»AL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA .MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.):l)6.l84.253/l)l)in-49

Slíc: w.pcdri;iri>vnij.u«v.br/

Pedreiras - MA. 30 de junho dc202l.

À EMPRESA

HEMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME

CNP.I N" I5.28A501/ÜÜ0I-14

ENDEREÇO: Rua Aríston Costa, n" 863 - Centro - Santa Filomcna/MA

CEP: 65.768-000

ASSUiNTO: REFERENTE Â DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2021

Prezados Senhores.

Scliciiamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para
o 1-omccimeiUo de Placa cm iiluminio - Patrimônio Tam; 50X20X0,5 mm- numcração-
íurada-uutoadcsivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA. A proposta de preços deverá
cspccillcur as quantidades, os valores unitários c o loial, bem como a forma de
pagamento c o prazo dc validade, que nào poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos dc
habilitação:

- Contrato Social:

- Documento pessoal dos sócios;
- Comprovante endereço do sócio;
- CNPJ:

- Ccnidão Federal;

- Certidão Estadual:

- Certidão Municipal:
- FGTS;

- CNDT:

Coma bancvtria da empresa:

/--Atcnciosamcntcr~^\

Secretário NIu^dpardc^M^hí^ra^o
RECEBIDO EM 02 / 07 ̂ ^^2i. V ^

RESPONSÁVEL:

.■ivenilia Rio Branco, n" J11, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-inail:
adntmisíracao(gdttdrciras.ina.^ov.òr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL iRub."; ;

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJMERO DE INSCRIÇÃO

1S.284.S01/DOOM4
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!

HERMANDO CARDOSO DE OUVEIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | PORTE
ACIM A88E8S0RIA ME

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
69.20-64)1 • Atividades de contabilidade

CÓDIGO eOESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
32.99-0^)3 • Fabricação de letras, letrelros a placas de qualquer material, exceto luminosos
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos da Informática
49.23-0-O2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da Informação
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
70.20«t-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7^9 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não espaelflcadas anteriormente
85.99-0-03 - Treinamento em Informática
65.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e garencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual]

LOGRADOURO

RARISTON COSTA

NUMERO

863

COMPLEMENTO

CEP

65.768-000

BAIRROmiSTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SANTA FILOMENA DO MARANHAO

ENDEREÇO ELETRÚNICO

CONTATOABCONTABIL@GMAILCOM
TELEFONE

(99) 9227-4506

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrruAÇAO CAÍIASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAçAO CADASTRAL
07/03/2012

I MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/06/2021 às 14:18:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PEDREIRAS/MA
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Rub. 7

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 042789/21 Data da 23/06/2021 10:41:41

Inscrição Estadual: 125372213 CPF/CNPJ:15284501000114

Razão Social: HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME

Endereço: RUA ARISTON COSTA. 863 CEP; 65768000

Telefone: (99)81934344 Município: SANTA FILOMENA DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/10/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 23/06/2021 10:43:02
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 175505/21 Data da 23/06/2021 10:40:26

Inscrição Estadual: 125372213 CPF/CNPJ: 15284501000114

Razão Social: HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME

Endereço: RUA ARÍSTON COSTA. 863 CEP: 65768000

Telefone: (99)81934344 Município: SANTA FILOMENA DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 21/10/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

' de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 23/06/2021 10:40:26
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CAÊXA
CAIXA 5CONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: í5.284.501/oodi-14
Razão Social:HEMANDo Cardoso de oqveira

Endereço: RUA ariston costa 863 / centro / santa filomena do maranhao /
MA / 65768-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:16/04/2021 a 13/08/2021

Certincação Número: 2021041602264499442068

Informação obtida em 23/06/2021 10:57:30

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caIxa.gov.br

tittpst/roonsulta-crf.caixe.gov.far/cansultácrf/pages/con&ulâEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.284.501/0001-14

Certidão n': 13595885/2021

Expedição: 27/04/2021, às 12:24:30
Validade: 23/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HERHANDO CARDOSO DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 15.284.501/0001-14, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

< í.uae.itilss; -indíít.ft . lil.i.hV
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO

CNPJ NS 01.612.632/0001-79

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Valentlm Gomes, 200 - Centro

CEP N' 65.768-060 - Santa FUomena do Maranhão - MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certificamos de acordo a requerimento do interessado e para
osdevidos fins,que revendo os arquivos desta Prefeitura Municipal de Santa
Filomena do Maranhão, deles constatamos até a presente data a inexistência de
débitos na DÍVTOA ATIVA MUNICIPALem nome de HERMANDO
CARDOSO DE OLIVEIRA - ACIM ASSESSORIA, inscrito no CNPJ bP
15.284.501/0001-14, estando à mesma quite com a fazenda Pública Municipal.

Emitida em 03 de Maio de 2021

Validade: 03 de Agosto de 2021.

Santa Filomena do Maranhão - Ma, 03 de Maio de 2021.

Èlis Mariliá Almcitia Soúsa
Chefe de Oeparlamcnto de Tributos

Portaria 02&'2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO

CNPJ NS 01.612.632/0001-79

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Valentim Gomes, 200 — Centro

CEP 1V° 65,768-000 — Santa Filomena do Maranhão - MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certificamos para os fins que se fizerem necessários, que após minuciosa
analise nos livros e registro fiscais desta Prefeitura Municipal, constatamos que
HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA - ACIM ASSESSORIA, inscrito
no CNPJ N" 15.284.501/0001-14, encontra-se em situação regular perante a
Fazenda Publica Municipal.

Emitida em 03 de Maio de 2021

Validade: 03 de Agosto de 2021.

Santa Filomena do Maranhão - Ma, 03 de Maio de 2021.

Elis .Mariliá Almciüa Soíí&a
Chfife dc Dcpariamenlo de Tributos

Ponario 028/2021
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Sorvlços Legislação Canais

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DÊ NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA

CNPJ: 15.284.501/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ari. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art 11 da Lei n" 8.212, de 24 dejultiode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wNvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:15 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasfíia>.
Válida até 04/09/2021.

Código de controle da certidão: FOAC.DC2A.E2E9.1C02
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Nova Consulla piçint
lllíri pv* Impresus

Bervicos.receita.fezende.gov.br/Seiv[cOK/COi1idao/CNDConJunt8lnier/Eml(eCefU(laolfl(emeLasp7ni=15284501000114&pas88genBBl&(ipa>1
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ESTADO no MAIUMÍÂO
PRF.FF.ITLTU .MUNICIPAL DE .SANTA FILO.ME.NA DO .NÍAÍUVNfIÃO

DEPARTA.MENTO DE TRIBUTOS

ALVARÁ 2021

N' 008/2021

IDE.STIFICACÃC DO CONTRIBUI.NTE

NO.ME/R. SOCIAL: UERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA

NO.ME FANTASIA: ACIM ASSESSORIA

LNSC .MUNICIPAL: 500014 CPF/CNPJ: 15.284.501,0001-14

RAMO ATIVIDADE: 111 1D111 SERVIÇO DE CONTABILIDADE
NAT. JURÍDICA:.

LOCALIZAÇ.ÂO

LOGIUDOURO: RUA ARÍSTON COSTA N' 863

COMPLEMENTO: A

BAIRRO:CENTRO

.MUNICÍPIO; SANTA FILOMENA MA/MA

SANTA FILOMENA - MA. 29 de janeiro de 2021.

Elis .Marilia .Almeida Sotísa

Chefe de Depanamento de Tributos
Ponana 028/2021

ATENÇÃO, VÁLIDO ATÉ: 31/12/2021

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL
À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA E DEVERÁ SER RENOVADO
ANUALMENTE.

Av. Valcniim Gomes, 200. Centro

Sania Filomena do Maranhão — M.\, CEP; 65.7684X)0.
CNPJ: 01.612.632/0001-79
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ATF.sTADO ni: rArAriDAnirrícNtCA

A PRI;ri:iTl'RA MUNICIPAl. Dl- SÃO I.IUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA. alravés de seu Sccrct.-irio
KJunicipal iSe AdminiíirafJi' c rinanvxs. ATESTA, para liados os (ins que se riA-rem neccssárius que o senhor llf-RNfANDO

CARIX1SO Di: Ol.lVIilRA - MC - ACIM ASSCSSORIA DC C0NTR(5l.r. lN'l"N'tRNO MUNICIPAL, inscrilü no CNPJ SOb

O no 1.^.284.501/0001-14. por inicnnédio de seu representante legal o Sr. fllIRMANDO CARDOSO DE
OLl\'ülRA. ponador da Cadeira de Identidade n". 0587.182320163. do CPF n° 0702764345364.
REALIZOU SERVIÇOS DE TREINAMENTO DE PESSOAL PARA LEVANTAMENTO DE
INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS. ALMOLMOXARIFADO E FROTA DE VEÍCULOS
BEM COMO FORNECEU PLAQUETAS DE TOMBAMENTO PARA A ETIQÜF.TAGEM
DOS BENS DESTA PREPEITUÍU MUNICIPAL DE SÂO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, no período de 2017 c ate o presente momento de 2018.

S3o LuisConzai^a de Maronhío- MA. 01 dc mar^ode 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO - MA

CNPJ (MF) 06.460.018/0001-52
CONTRATANTE

An^nio ]l
Sve, Ãdm. I
OrçunH-nii
Pintaria ipi4t3^Z

a|l//Njlii
ii(ihça/PL>DfÍMnen'o
h IjáiloMr3i2ni i

Secrvtária de AdminisiraçSo, Finanças, Orçamento e GestSo. Roa Herculano Parga - Centro n' 219 - Centro S3o Luís



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://wvvw.pedreiras.nia.gov.br/

PEDREIRAS/MA
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Damiao Felipe Barbosa, Secretário Municipal
de Administração, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da
empresa Hermando Cardoso de Oliveira, portadora do CNPJ; 15.284.501/0001-14, para
Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeração-
flirada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA., conforme proposta apresentada e
anexa ao processo de Dispensa de Licitação n° 013/2021, formalizado com fundamento
no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n® 8.666, de 21 de julho de 1993.

Pedreiras (MA), 30 de abril de 2021.

í DaftwãQ.F^ipe Ba
Secnetário Mimici^TdcT^

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adininistracao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0Ü01-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 31 de junho de 2021.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do

Processo Administrativo n" 2506001/2021, afim de que este órgão se pronuncie sobre a

Dispensa de Licitação n® 013/2021, nele contido, tendo como objeto o Fornecimento de Placa

em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeração-furada-autoadesivas, destinados a

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras -

MA., elaborado com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1.993. Na

oportunidade encaminhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos
de estima e elevada consideração.

encios

IDamiàoTélipeBarbosa^
Secretário Municipal de Administijação

RECEBIDO EM:

AãSBÍ^TURA

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adminisiracao@pedreiras.rna.gov.br



EST/U)0 DO MARANHÃO ■-
PREFEITUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA
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MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" xxxxxxxx
Processo Administrativo n° 2506001/2021
Dispensa de Licitação n" xxxxxxx/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA.
XXXXXXXXXXXXXXX, PARA O
FORNECIMENTO DE PLACA EM
ALUMÍNIO - PATRIMÔNIO TAM:
50X20X0,5 MM- NUMERAÇÃO-
FURADA-AUTOADESIVAS,
DESTINADOS A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA., NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n° 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na .4v. Rio Branco, N" 111 - Centro, através da
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. Damião Felipe
Barbosa, inscrito no CPF sob n® 777.166.203-04, doravante denominado CONTRATANTE,
de outro lado, a empresa .XXXXXXXXX, incrita no CNPJ XXXXXX, localizada
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
sr.XXXXXXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Administrativo n° 2506001/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" XXXXXX/202I,
fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais legislações
aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeração-furada-
autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O presente Contrato cntiará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gúv.br
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EST/VDO DO MAIIANHÃO

PREFEITUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMLNISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

SItc: littps://\vww.pcdrciras.ma,gov.br/

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Secretário Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de
caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências
de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-sc no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n" 11 i, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminislracao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEClUETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hltps://ww\v.petlrcira5.nia.Bov.br/

CLAUSULA QUINTA- VALOR DQ CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), conforme planilha
abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS
Fomeciniento de Placa em alumínio —

Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numeraçâo-furada-autoadesivas,
destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA.

ÜND QUANT V.UNIT. V. TOTAL

10.000

CLAUSULA SEXTA - PREGOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, no Banco x.xxxxx. agencia xx.xxxxx Conta
xxxxxx.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou
comissão responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRA - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Na qual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Avenida Rio Branco, n" IH, CEP: 65,725-000, Centro — Pedreiras/M A, e-mail:

adminisrracao(^pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUARTA - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo dcscuraprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou á atualização monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUC.ÃO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vicies ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA ó responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contraio, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93, mediante
Tcnno de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMIMSTR\TIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:

adniinislracao@pedreiras.nia.gov.br
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O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio do fornecimento dos produtos ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos
por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez
por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderâo ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alinea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comimicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Avenida Rio Branco, n"lH, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniinistracao@pedreiras.ma.gov.br
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Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no arl. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já. a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita á multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, c das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:

adminis(racao@pedreiras,ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n^S.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

SUBCONTRATACAO:

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçâo, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Municipio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçâo pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advicrem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas á CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litigio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Gera! da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca, cujos programas
de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1601 Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca

Avenida Aio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centra - Pedreiras/M A, e-inail:
administracao@pedreiras.nia.gov.br
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PROJETO/ATIVIDADE: 20 122 002 2.018 — Manutenção e Funcionamento da Sec de
Agricultura, Pecuária e Pesca
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO PE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pcdreiras/MA, xx de xxxxxx de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Damiào Felipe Barbosa
Secretario Municipal de Administração

CONTRATANTE

EMPRESA_CONTRATADA
CPF_CNPJ_CONTRATADO

CONTRATADO(A)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: (55.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminislracao@pedreiras.nta.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 2506001/2021

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
PEDREIRAS-MA.

ASSUNTO: Fornecimento de Placa cm alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numeração-furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa Hermando Cardoso de Oliveira, portador do CNPJ:
I5.284.50I/0001-I4, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

Ar{. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceilua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Secretário Municipal de Administração somente poderá dispensar-
se de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
E-ntaii: procuradoria@JioimaU.com
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dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidadc de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Secretário Municipal de
Administração a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização
de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n®. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Secretaria Municipal de Administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o tenno de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo cm seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n® 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidades exigidas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro ̂ Pedreiras/MA.
E-niail: procuradoria@hotmail.com
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria juridica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SAÍJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 01 de junho de 2021

WagneTNogueira Leite-Sii^
OAB/I^-n^0.087

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
E-mail: procuradoria@hoimail.com
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as infonnaçòes, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n° 2506001/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n°OI3/202I,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa Hermando
Cardoso de Oliveira, portador do CNPJ: 15.284.501/0001-14, para o Fornecimento de Placa
era alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeração-furada-autoadesivas,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, data de 21 de

junho dei 993.

O valor global do contrato é de R$ 15.300,00 (quinze mil, trezentos reais) que será pago
cora recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 02 de julho de 2021.

/ ̂ ©anji^ Felipe
iecretário MmucTBat-ch

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

administracao@pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n" 2506001/2021, RATIFICO a Dispensa de

Licitação n°013/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar o

empresa Heimando Cardoso de Oliveira, portador do CNPJ: 15.284.50/0001-14, objetivando

o Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam; 50X20X0,5 mm- nunieração-

furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração do Município de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal

n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV/1993. O valor global do contrato é de R$ 15.300,00 (quinze

mil, trezentos reais): ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria

Municipal de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e

Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,

determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 02 de julho de 2021. Damlao Felipe
Barbosa, Secretário Municipal de Administração

Pedreiras (MA), 02 de julho de 2021.

/  Felipe Baíbo^
ISecretário Mimteipal Hp AHmiirfefag|ràQ...-

Avenida Rio Branco^^n^ll, CEP: 65.725-000, CenJo - Pe^
aaiMnis^cao(^edreirasM^gov.br

as/MA, e-nt all:
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca empresa Hermando Cardoso de Oliveira,
portador do CNPJ; 15.284.501/0001-14, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias
úteis a contar do recebimento deste, na Secretária Municipal de Administração , com
sede Avenida Rio Branco, N°lll - Centro, Pedreiras - Maranhão, para assinatura do
contrato da Dispensa de Licitação n° 013/2021.

Cumpre - nos informar que a desatençào injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 02 de julho de 2021.

1  Damiâo Felipe BARJ3G|SÃ.
SeWtário Municipal de Administi^

Recebi em: / /

Nome completo:

CNPJ n°:

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminisíracao@pedreira5,ma.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 20210332/2021

Processo Administrativo n® 2506001/2021

Dispensa de Licitação n" 013/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA.
XXXXXXXXXXXXXXX, PARA O
FORNECIMENTO DE PLACA EM

ALUMÍNIO - PATRIMÔNIO TAM:
50X20X0,5 MM- NUMERAÇÃO-
FURADA-AUTOADESIVAS,

DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARU

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA., NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com sede na cidade

de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Jiío Branco, N° J11 - Cetwo, através da

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. Damião Felipe

Barbosa, inscrito no CPF sob n° 777.166.203-04, doravante denominado CONTRATANTE,

de outro lado, a empresa HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME, portador do

CNPJ; 15.284.501/0001-14, sediada na Rua Ariston Costa, n° 863 -Centro - Santa Filomena

do Maranhão/MA; CEP: 65,768-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada sr. Hermando Cardoso de Oliveira, portador do CPF: 027.643.453-64, resolvem

celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n° 2506001/2021 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 013/2021, fundamentado no artigo 24, inciso n, da Lei
Federal n° 8.666/93, além das demai.s legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas

cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Fornecimento de Placa em alumínio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numcração-furada-
autoadcsivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

admini5tracao^pedreiras.iiia.gov.br
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia á publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos á CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato:

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Secretário Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências
de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.ma.gov.br 3
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i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

k) a contratada será responsável peta idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA-VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS 15.300,00 (Quinze Mil e Trezentos Reais), conforme
planilha abaixo:

DESCRIÇÃO DE
PRODUTOS/SERVIÇOS

Fornecimento de Placa em alumínio -

Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-
numeração-furada-autoadesivas,
destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA

UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

10.000 15.300,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, no Banco do Brasil, agencia 0242-9 Conta
corrente 17.329-0.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou
comissão responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO-0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRA - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.72S'000, Centro — Pedreiras/7HA, e-mail:

administracao(^pcdreiras.ma.gov.br
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTA - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao rcajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÁQ. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, detenninar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdencíários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

Avenida Rio Branco, n" tll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8,666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE\U[S
PENALIDADES;

O dcscumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no início do fomecimento dos produtos ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos
por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez
porcento).

Parágrafo segundo ~ Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicará CONTRATADA, na hipótese de inexecução total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidòneo, cometer fi-aude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.ma.gov,br
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Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.\ - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizara, desde Já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARAGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabiveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança sc fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu disirato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adniinisiracao@pedreiras.ma.gov.hr
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO

UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACAO:

UARTA CESSÃO, TRANSFERENCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Municipio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório c legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas c danos ou prejuizos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litigio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: ^
admimstracao@pcdreiras.ma.gov.hr
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As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Gerai da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca, cujos programas
de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes era todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
fimtara as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 02dc4ulho de2021

PREFElTUlOrMUNIClPAtrDEPK^REÍ^S-MA
l  Damiâo Felipe Barbosa ]

Seecetario Municipal de Administração ^
^^CONTRATANTE/ J

HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME

CNPJ: 15.284.501/0001-14

Hcnnando Cardoso De Oliveira

CPF: 027.643.453-64

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n"IIl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
admimstracao@pedreiras.ma.gov.br
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PUBLICACAQ NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210332/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2506001/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA e a
empresa HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME. portadora do CNPJ:
15.284.501/0001-14, Rua Ariston Costa, n° 863 - Centro - Santa Filomena do
Maranhão/MA: CEP: 65.768-000, OBJETO: Fornecimento de Placa em alumínio -

Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeraçào-furada-autoadesivas, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 02/07/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 15.300,00 (Quinze
Mil e Trezentos Reais). DOTAÇÃO: ORGÂO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0601 Secretaria Municipal de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de tcrc. pessoa jurídica: MODALIDADE: Dispensa
de Licitação n°013/202l, com FUND/^MENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 02'07/2021. Damiào Felipe Barbosa,
Secretário Municipal de Administração

Pedreiras - MA, 02 de julho de 2021.

/ \Damiãc

SacretárioTvhtn

daroosa

: Adjmnií

Avenida Rio Branca, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adminislracao^pcdreÍras.nta.gov.br
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PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

A EMPRESA

HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME

CNPJ N" 15.284.501/0001-14

ENDEREÇO: RUA ARISTON COSTA, N" 863 - CENTRO - SANTA

FILOMENA DO MARANHÃO/MA

CEP: 65.768-000

ORDEM DE ENTREGA

CONTIL\TO N° 20210332/2021

I  DISPENSA N° 013/2021

Prezado,

Pelo preseate autorizo o Fornecimento de Placa cm alumínio - Patrimônio Tam;
50X20X0,5 mm- numeraçâo-furada-autoadesivas, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA, objeto do
Processo Administrativo n° 2506001/2021, Dispensa de Licitação n° 013/2021,
confonne espccincações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras -

DainiaíTFelipiiLBarhosa
SecrelàílTrMunicipal dcTçdimniytrggão'

RECEBIDO EM / /2021.

HERM.\NDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME

CNPJ N" 15.284.501/0001-14

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniinistracai/^edreiras.nia.gov.br



KSTADO DO MAUANIIÃO
PIUCI-EITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMLNTSTR.\ÇAO
CNP.1:06.184.25.1/(1001-49

Sllc: liupi://v\ ww.pcdreiras.mii.uov.br/

CONVOC.AÇÂO P.\HA ASSIN.ATURA DO CONTRATO

A Prefciuira Municipal de Pedreiras, convoca empresa l lcnnando Cardoso dc Oliveira,
portador do CNPJ; 15.284.501/0001-14, para comparecer, no prazo de 03 (trcs) dias
úteis a cornar do recebimento deste, na Secretária Municipal de .Administração , com
sede Avenida Rio Branco. N^lll - Centro, Pedreiras - Maraiilião, para assinatura do
conirato da Dispensa dc Líciiação n® 013/2021.

Cumpre - nos informar que a dcsatenção injustineada acarrolará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - no.s com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 02 dc julho dc 2021.

í  Dainiào Felipe BARtíÜSA...'
ScWiário Municipal dc Adnii nistrí^t

Recebi cm: 02/ o? / ao2i •

Nome completo:

CNPJ n":
«.►/!.WrTíj/ew.u

Avenida Ifio liraiicii, /;" IJJ, CHI': 65. ?2S-f/l>0, Cetiira - PeiIreiras/M.-t, e-mail:
udiiiini.Waeaü(Sjit'drüiras.iiia.]'ov.br
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líSTADO DO MAUANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 00.184.253/ÜU0M9

Sltu: lm|>s:/Avw«.i)c(IrL'irii.s.nHi.}iov.l)r/

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 20210332/2021

Processo Administrativo n" 2506001/2021
Dispensa de Licitação n" 013/2021

COMRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA.
XXXXXXXXXXXXXXX, PARA O
FORNECIMENTO DE PLACA EM

ALUMÍNIO - PATRIMÔNIO TAM:
50X20X0,5 MM- NUMERAÇÃO-
FURADA-AUTOADESIVAS,

DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTIUÇÃO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA., NA FORMA ABAIXO:

Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA,, CNPJ n" 06.184.253/01)01-49 com sede na cidade

dc Pcdreiras/MA. Estado do .Maranlião, sito na .•ív. Rio Hrunco, A'" 11! - Centro, através da

neste ato reprc.scntado pelo Secretário Municipal dc Administração Sr. Damião Felipe

Barbosa, inscrito no CPF sob n° 777.166.203-04, doravante denominado CONTRATANTE,

dc outro lado. a empresa RERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME, portador do
CNPJ: 15.284.501/0001-14, sediada na Rua Arision Cosia, n" S63 - Centro - Santa Filomcna

do Maranhâo/MA: CEP: 65.768-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

rcpresenutda sr. Hcrmando Cardoso dc Oliveira, portador do CPF: 027.643.453-64, resolvem

celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n" 2506001/2021 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 013/2021, fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei
Federal n" 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à c.spécic c, por fim, pelas
cláusuln.s c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.IETO:

Fornccimciuo de Placa em uluininio - Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm- numeraçâo-íurada-
autoadcsivas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal dc Administração
do Município dc Pedreiras - MA.

Avenida Rio Branco, n' m, CEP: 65.72S-00tK Centro - Pedrelras/MA, e-mail:
udininistracao@pedreiras,iiia.gav.hr



j„ P80NÊIRAS/MA

ESTADO DO MAR/VNHÃÜ
PREFEITUIIA MUNICIPAL DE PEDUEIIUS

SECRPH ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/00(11-19

Site: liU|)s://mvw.pcdrcirus,tiiH.BOv.br/

CI.ÀUSUI.A SEGUNDA - DO PUA/.O:

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura c findará cm 31/12/2021,
condicionada sua eficácia ã publicação na imprcn.sa oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA-D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Conslilucnt obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamcnio.s devidos á CONTR.ATADA. nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
peitinenlcs à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provi.sória c/ou definitivamente o objeto do contrato nas fomias definidas.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OHRIGACÒES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTILATADA:

a) manter prcposlo. aceito pela adminislniçào da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA,
durante lodo o período de vigôncia do conlrato. para rcprcscntá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Secretário Municipal de Agricultura Pecuária c Pc.sca da Prefeitura Municipal
de Pcdiuiros/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade dc
caráter urgente c prc.slar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do conlrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidos;

d) rcspon.sabilÍ2ar-sc pelos danos causados diretamente à Adminlsiniçao ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir c fazer cumprir, seus prepo.sios ou convcniados. leis, regulamentos c posturas, bem
como quaisquer dcicnninaçõcs emanadas das auiorldndc.s competentes, pertinentes ã matéria
objeto da conlraiaçào, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas con.scquências
dc qualquer transgressão de seus prepostos uu convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a .ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.

li) substituição dc lodo c qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou um
desacordo com o exigido;

Avenida Rio liranco, n' III, CEP: 65.725-000, Cenfru- Palrciriis/AIA, c-iiialí:

adniiiti.síraca(K§^f>e(írelras.iiia.gov.hr



ESTADO DO MAWANHÃO
PREFEITURA .MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: 06.1H4.25.V(K11II-19

Sllc: htlps://w>vw.|ic(lreÍrus.ii!:i.Knv.l)r/

i) cmrcgaros produlos nos prazos, condições e locai indicado, sujcitando-sc no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com iodas as despesas, diretas nu indireias. decorrcnics do cumprimcnlo das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeilura Municipal de Pedrciras/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados,
subordinados ou prcpostos.

CLÁUSULA QUINTA- VAI.OR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS 15.300,00 (Quinze Mi! e Trezentos Reais), conforme
planillta abai.su:

DESCRIÇÃO DE
PRODUTOS/SERVIÇOS

Foniccimciilo de Placa cm aluminio -

Patrimônio Tam: 50X20X0,5 mm-

numeraçào-fiirada-aiiloadcsivas,
destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA

ÜND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

M  10.000 1.53 15.300,00

CI..ÁUSUr.A SEX TA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

O pagamento será eleiuado pela CONTILATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fi.scal, acompanhada das Notas dc entrega c da
comprovação dc regularidade e.vigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
hnpeditivo provocado pela CONTRATADA, no Banco do Brasil, agencia 0242-9 Conta
corrente 17.329-ü.

PARÁGR-AFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida c atestada pelo servidor ou
comissão responsável pelo recebimento dos produtos.

PAR/ÍGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PAiLAGRAFO TERCEIRA - No caso de eventual atraso de paganienio. desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para lanio. será devida compensação
tlnanccira, que scrii calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X \'i'

Na qual:
EM = Encargos moratõrios:

Avtíiiida fílo Üraiici), n" IIl, CEP: 65.725-000, Centra - Pedrciras/MA, c-inail: H
admiitislrucau@jjedrciras.ma.gov.br v Y



ESTADO DO MAUANHÃO
1'REFE1TU1U MUNICIPAL DE PEDREIIUVS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-19

Shc: lillps://www.pcdrciras.nia.gov.l)r/

N = Número de dias entre íi data previ.sia puni o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
t = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGR.APO QU.'\RTA - A CONTRATANTE poderá deduzindo montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento scni efetuado ã CONTRATADA enquanto
pendente dc liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo dcscumprimcnto deste conmito, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÀO. DO RECERIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO 1)0 CONTRATO;

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTR/VTANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário á
regularização das faltas ou defeitos obsorx-ados, bem como propor a aplicação dos penalidades
previstas neste instrumento.

PARÁGRy\FO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
iccnicjLS, vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, c na ocorrência
destes, não implica corro.sponsabilidadc da CONTRATANTE ou dc seus agentes e prcposios.

CLÁUSULA 01TA^^A - DA RESPONSABILIDADE;

.A CONTRAT.ADA c responsável por danos causados por si c por seus empregados à
CONTR/VTANTE ou a terceiros, decorrenies dc culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença dc fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRAT.AD.A é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordo.s, dissídios c convenções coletivas, prcvidcnciários, fiscais c
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRAT.ANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÂU.SU1,A NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedrciras^IA, e-niail:
adininistracaot^pcdrciras-nia.gowbr
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('REFKITÜRA MUNICÍPAI. 1)E PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: ür).184.253/(l(»fll-49

SItc; Iill})s:/Avww.pcUrcír:is.niu.}{«v.Iir/

O prcscnic contraio poderá ser ullcrado. com as devidas jusiificalivas, desde que por força de
circunstâncias supcn'cnicntcs, nas liipcStcses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93, mediante
Tcmio de Aditamento,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

O desciimprimenio, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - 0 atraso injustificado no início do fomccimento dos produtos ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa dc mora diária de 0,02% (dois centésimos
por cento) do valor du respectivo contrato, a juizo da Administração, ate o limite dc 10% (dez
por cento).

Parágrafo segundo - Alem da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese dc inexccuçào total
ou parcial do CONTILATO, ii.s seguintes sanções:
a) Advtírtôncl.a;

b) Multa dc 1 ü% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc inexccuçào total
DU parcial do objeto contratado:
e) Suspcnsüo temporária dc participação cm licitação c impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não .superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos detennínantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista n» alínea "b".

Parágrafo quarto - Sc a CONTRATADA - ensejar o retardamento da e.xccuçâo do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na c.xccuçSo do Conüato, coniportar-sc dc modo
Inidônet», cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dc Pedreiras, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos dciemiinantcs da punição ou até que seja promovida a
reabilÍtaç.lo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das muitas previstas neste insirumcmo e dus demais eominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATA.NTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que ju.stifiqucm a
proposição.

Avenidü Rio Branco, ii" III, CEP: 65.72S-00fí, Centro - Pedreiraa/MA, c-mall:
admlnislracao^pedruiras.ma.gov.br



ESTADO DO ̂JAUAN^ÃO
PREFEITURA MUMCIPAI. DE PEDREHUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Sile: liltiJs://www.|>edrcinis.nin.guv.I)r/

Parágrafo sexto - Após a aplicação dc qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRAT.ADA e publicação no Jornal Oficial do Estado c dos Municípios, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
moni.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, cm conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRASTANTE ou cobrados diretamente da CGNTRrVTADA. amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes dc pagas ou
relevadas as muitas que ilic tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrcncia das hipóteses prevista.'» no an. 78 da Lei federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde Já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilatcraimcnic, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 c 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

1'a\RÀGRAF0 PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo dc compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia c ampla defesa.

PaVRÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabívci.s, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa dc 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmctite.

CLaUiSÜLA DÉCliMA SEGUNDA - E.XTINCÃO UNILATERAL DO CON TRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na fonna da lei, seiulo que a rescisão por inudimpicmenio das
obrigações da CONTRATa\Da\ será procc.ssada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia c a rescisão administrativa deste contrato, cm todos os
casos cm que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial c operarão
seus efeitos a partir du publicação do ato no Diário Oficial.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S.72S-0Õ0, Centra - Pcdrciras/UÍA, c-niaií:
iiiliiiinÍsirncao@pí'dreiras,uia.gin'.br



«ub. ■——---Sk 1

l-STADO DO MAUAMIÂO
PREFKITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTIUÇÂO
CNIM: 06.1K4.253/nO01-49
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PEl.A CONTRATADA:

Conslitui cláusula essencial do prescnie contraio, dc obscr\'ância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTIIATADA suspender a entrega dos produtos cm virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTILATANTE.

PAlLÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o arl. 78, XIV, da Lei
tr8.666/93, SC nào for objeto de previa autorizaçüo da Administração, de forma a nüo
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACAO:

O presente conirato nào poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào, no todo ou cm parte, a não ser
com prévio c c.xprcsso consentimento da CONTRATANTE c sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado uo Diário Oilcial do Município.

P.MIÁGRAFO PRIMEIRO: Sc permitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% c desde que nào recaiu sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamenie responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos c obrigações
que do contrato advicrem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação cstabclccido.s
no instrumento convocatório c legislação específica.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .lUDICIÁRIO:

As importâncias dccorrcnte.s de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas c danos ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado, que não
contportarcm cobrança amigável, serão cobradas jiiclicialmentc.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso :i CONTRAT.AN'I'E tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, :i CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, alem do
principal do debito, da pena convencional de 10% (dez por cento) .sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (uni por cento) ao mc.s, despe.sas de processo c honorário.s advocatícios,
e.sics fi xados, desde logo cm 20% (vinte por cento) sobre o valor cni litígio.

CI.ÁUSLILA SF-XTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

/imifV/u lilo Uraiico, n' JIJ, CEP: úS. 725-000, Centro - Pcdrelras/ínJA, e-mail:
ailininistracaa@pedreiras.ma.gov.br



kíHU
[Rub. I

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I:06.18J.253/()001-49

Silc: luips:/Avw\v.pcclreiras.ma.gov.hry

As despesas decorrentes desta ticitaçào coiTcrào á conta dc recursos consignados no
Orçamento Geral da Seeretaria Municipal dc Agricultura Pecuária c Pesca, cujos programas
de trabalho c a categoria econômica constarão quando da emissão do respectiva Nota dc
Empenho, confonnc especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal dc Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros scia'. de icrc. pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca dc Pcdreíras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por e.starem assim acordes cm todas as condições c cláusulas estabelecidas neste contraio,
firmam a.s parles o presente instrumento, cm 03 (três) vias de igual íbnna e teor, depois dc
lido e achado confonnc.

Pcdrciras/MA, 02d&44*HtOTJc-S021

(  Damião Felipe Barbosa I
Stxtciario Municipal de Administração ^

CONTRATANTE^ J

HnRMA^«^^fe.^LIVElRA ME
Hcrmnndo Cardoso De Oliveira

CPF: 027.643.453-64

CONTRATADA

Avenida Rio BrancOt n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA, e-mait:
adininisiracao(^edrciras.nia.gov,hr



KSTADO DO MAR/\NIIÃO
l'UEFEH URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRE TARIA MUNICIPAL DE Adiiiinlstruçao
CMM: 0fi.l«4.253/Ü«(II-49

SiU-: )illps://kv\vw,(ic(in:iras.inn.gnv.br/

À EMPRESA

HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA ME

CNPJ N" I5.284.501/ÜÜU1-14

ENDEREÇO: RUA ARISTON" COSTA, N" 863 - CENTRO - SANTA

FILOMENA DO MAIUVNMÃO/MA

CEP: 65.768-ÜOÜ

ORDEM DE ENTREGA

CONTIU rO N® 20210332/2021

DISPENSA N" 013/2021

Prezado,

Pelo presenití uiiiorizo o Fomecimenio dc Placa cm alumínio - Patrimônio Tam:
50X20X0,5 mm- numeraçào-riirada-autoadesivus. destinados a suprir as necessidades
da Secretaria Municipal dc Administração do Município de Pedreiras - MA, objeto do
Processo Administrativo n° 2506001/2021, Dispensa dc Licitação n" 013/2021,
conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra,

Pedreiras - tí-dtrJtiIho.deJ02l.

DamÍa(TTclí}>cBarhosa
SccrmfÍD-MiintópaLdc^U^itstrnÇao'

RECEBIDO EM 02 / Q7 /202I.

CPÍ-S

DE OLIVEIRA ME

CNPJ N" 15.284.501/0001-14

A vcnida Ria Branco, n" /II, CEP: 6S. 725-000, Ccnlra — Pedreiras/MA, e-maít:
atliiinilxrraciii/^pci/rciras.iita.gov.hr



Uà»VàU^/y *

=7TRIBUrTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

000: 148141

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSAVEL{ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 2506001 /2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 05 de Julho de 2021 ás 15:20:28 com o número 1625509228614.

São Luís, 05 de Julho de 2021

Tribunal da Conlas do Eslado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jarscad • Sâo Luls(MA) - CEP 65076^20 Telefone: (SB) 201S-6000



=^TRiBUrTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N»TCE: 214552

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2506001 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 2021033212021

CONTRATADO; HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA - ME

CNPJ CONTRATADO: 15284501000114

DATA ASSINATURA: 02/07/2021

VALOR: R$15.300,000000

Recibo emitido em 05 de Julho de 2021 ás 15:24:05 com o número 1625509445714.

São Luís, 05 de Julho de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Marant\ão

Av. Cailos Cunha, s/n Jaracatl • São Lul8(MA) • CEP 65076-620 Telefona; (96) 2016-6000


